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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 

           
PORTARIA Nº. 977/2017-GR, de 11 de agosto de 2017 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.004714/2017-86, 
 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a mudança do atual Regime de 
Trabalho do(a) servidor(a) FILIPE LIMA SILVA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1057197, 
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada, de 20 (vinte) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
conforme Resolução nº. 047/2017, do Conselho Universitário, 
de 03/08/2017, constante no Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 978/2017-GR, de 11 de agosto de 2017 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.004560/2016-41, 
 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a mudança do atual Regime de 
Trabalho do(a) servidor(a) HELDER PONTES REGIS, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1101500, Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Departamento de Administração, de 40 (quarenta) horas 
semanais sem Dedicação Exclusiva para 20 (vinte) horas 
semanais, conforme Resolução nº. 044/2017, do Conselho 
Universitário, de 03/08/2017, constante no Processo acima 
mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 979/2017-GR, de 11 de agosto de 2017. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.008805/2017-91,  

 
RESOLVE:  

 
AUTORIZAR em sua área de competência, 

afastamento integral do(a) servidor(a) WAGNER MARQUES 
CORDEIRO, Matrícula SIAPE nº. 1929594, ocupante do cargo 
de Secretário Executivo, com ônus parcial para esta 
Universidade, pelo período de 01/09/2017 a 31/08/2018, 12 
(doze) meses, para realização de Mestrado Profissional em 
Gestão Pública para Desenvolvimento do Nordeste, Stricto 
Sensu, da Universidade Federal de Pernambuco, conforme 
informações constantes no processo acima mencionado. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUGEP 

                   
PORTARIA Nº. 835/2017-SUGEP, de 11 de agosto de 2017. 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.009963/2017-68,  
 
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER ao(à) servidor(a) JOANNA LESSA 
FONTES SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 2870416, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Educação, baseado na Lei n°. 13.325/2016, 
Nota n°. 81/2016 e 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da 
Magnífica Reitoria desta Universidade (Processo n°. 
23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 467/2017, de 
21/07/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°.68 do Processo acima 
mencionado: 

 

Progressão Funcional 
(Classe “A”, Professor 

Adjunto) 

Interstício 
analisado 

Efeitos financeiros 
e início de 

cômputo de 
interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
10/04/2014 

a 
09/04/2016 

14/06/2017 

 
PORTARIA Nº. 836/2017-SUGEP, de 11 de agosto de 2017 

 

  A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.014774/2017-15, 

 
 RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de 
Insalubridade, Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) 
servidor(a) CLAUDIA ULISSES DE CARVALHO SILVA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1508511, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, conforme 
Laudo Técnico Pericial de Adicional de Insalubridade nº. 
088/2017-CST, de 27/07/2017, com efeitos financeiros a partir 
de 27/07/2017, conforme informações constantes no Processo 
acima mencionado. 
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PORTARIA Nº. 837/2017-SUGEP, de 14 de agosto de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.017489/2017-48, 
 
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade 
TACIANA LIMA DE PAULA BLACK, Matrícula SIAPE nº. 
1961196, ocupante do cargo de Enfermeiro-Área, lotado(a) 
no(a) Departamento de Qualidade de Vida, 90 (noventa) dias 
de Licença - Capacitação, para gozo no período de 11/09/2017 
a 09/12/2017, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de efetivo 
exercício no serviço público federal (período: 13/08/2012 a 
11/08/2017), para execução de atividades do Mestrado em 
Hebiatria da Universidade de Pernambuco - UPE, de acordo 
com o art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 11/12/1990, 
com redação dada pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os 
arts. 2° e 10 do Decreto n°. 5.707, de 23/02/2006, corroborado 
com a Nota Técnica n°. 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, 
conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas - 
ALP/SUGEP, constante na folha n°. 11 e 12 do Processo acima 
mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 838/2017-SUGEP, de 14 de agosto de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.006204/2017-43,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Assistente em 
Administração, a partir de 12/08/2017, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade 
RAFAELA FERREIRA PESSOA LUSTOSA, Matrícula SIAPE 
nº. 2145630, admitido(a) em 12/08/2014, de acordo com a 
Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o 
Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio 
Probatório e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 

ROSAURA MARIA BARBOSA MESQUITA NEIVA 
Substituta Eventual da Superintendente de Gestão e 

Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEINFO 

                   
PORTARIA Nº 025/2017-DEINFO, de 02 de Agosto de 2017. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ESTATÍSTICA E INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias e atendendo à Resolução 

CONSU nº. 15/2014. 

 

RESOLVE designar no interesse da Administração, o 

servidor George Gomes Cabral, SIAPE 2724100, para exercer 

a função de Supervisor da Área de Fundamentos da 

Computação (FC) deste Departamento, e Adenilton José da 

Silva, SIAPE 2866615, como seu suplente eventual, em 

substituição aos professores Valmir Macário Filho e Filipe 

Rolim Cordeiro, respectivamente, tornando sem efeito a 

Portaria nº. 012/2015, de 11 de maio de 2015. 

 
PORTARIA Nº. 026/2017-DEINFO, de 8 de agosto de 2017. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ESTATÍSTICA E INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias. 
 

RESOLVE autorizar o afastamento do Professor 
RODRIGO NONAMOR PEREIRA MARIANO DE SOUZA para 
participação na 3ª reunião das Comissões Assessoras de Área 
do Enade 2017, a ocorrer na sede do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, na 
cidade de Brasília, Distrito Federal, no período de 24 a 26 de 
agosto de 2017.  

 
PORTARIA Nº. 027/2017-DEINFO, de 8 de agosto de 2017. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ESTATÍSTICA E INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias. 
 

RESOLVE autorizar o afastamento do Professor 
PAULO JOSÉ DUARTE NETO para ministrar curso de curta 
duração sobre “Modelagem Estatística Aplicada à Ecologia de 
Ecossistemas” no Centro de Energia Nuclear na Agricultura 
(ESALQ/USP), na cidade de Piracicaba, São Paulo, no período 
de 13 a 19 de agosto de 2017.  
 

Prof. Obionor de Oliveira Nóbrega 
Diretor do Departamento de Estatística e Informática 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

        


